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RECURSO: APELAÇÃO
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APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
RELATORA: NADJA NARA COBRA MEDA

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAUDE. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE ESTATAL E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. INCABÍVEL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRINCÍPIO DA
RESERVA DO POSSÍVEL. NÃO SE SOBREPÕE AO MÍNIMO EXISTENCIAL.
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. FORNECIMENTO DE MEDICMANETOS NÃO
PADRONIZADOS PELA LISTA DO SUS. DIREITO A SAÚDE E A VIDA SE
SOBREPÕE A QUALQUER INTERESSE. BENS DE MÁXIMO VALOR JURÍDICO.
INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. PODER JUDICIÁRIO ATUA COM A
FINALIDADE DE EVITAR ABUSOS. APLICAÇÃO DE ASTREINTES. MEIO
COERCITIVO PARA VIABILIZAR O CUMPIRMENTO DO COMANDO JUDICIAL.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1-	Preliminar - O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres
do Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo
passivo qualquer um deles em conjunto ou isoladamente. Preliminar de Ilegitimidade
Passiva e Incompetência do Juízo rejeitada.
2-	Mérito - No que se refere à alegação de reserva do possível, ressalto que a ausência de
dotação orçamentária não pode servir de justificativa para o não fornecimento do tratamento
em tela, haja vista que é dever do Estado fornecer tutela à saúde, nos termos do art. 196 da
CF, sendo direito fundamental que integra o mínimo existência necessário ao indivíduo, não
podendo se falar em discricionariedade do gestor público em cumprir ou não os
mandamentos constitucionais.
3-	O Estado tem a obrigação e o dever de realizar as ações necessárias garantidoras do direito
à saúde e ao bem estar da coletividade, já que relativos aos fundamentos previstos na
Constituição Federal, o tratamento e o fornecimento gratuito de medicamentos a pessoas
mais necessitadas. Possibilidade de aplicação de multa cominatória e bloqueio de verbas
públicas com a finalidade de compelir a Administração Pública a cumprir ordem judicial
que concede tratamento médico a particular, quando a demora acarrete à saúde e à vida do
demandante;
4-	A atuação do Judiciário de ordenar o cumprimento do art. 196 não invade a esfera de
competência dos outros Poderes. A própria Constituição Federal estabeleceu um sistema de
checks and balances (freios e contrapesos), a fim de permitir o controle de um Poder sobre o
outro, como meio de evitar e conter eventuais abusos. Consistindo a saúde num direito que
também é dever, e sendo vedado excluir a apreciação de lesão ou ameaça a direito do Poder
Judiciário, o que o magistrado faz não é formular políticas públicas, atribuição que cabe ao
Executivo e Legislativo, mas tão somente possibilitar
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a implementação daquelas eleitas pela Carta Maior, na defesa da ordem constitucional.
5-	O Estado do Pará também utiliza como argumento para afastar a responsabilidade pelo
fornecimento do medicamento a paciente, o fato de o medicamento VEDOLIZUMBAE não
constar em nenhum programa de dispensação de medicamento pelo Poder Público. No
entanto, tal argumento não poder ser utilizado para afastar a obrigatoriedade do Estado em
fornecer o medicamento a pessoas que não tenham condições financeiras para compra-lo,
dado a prevalência dos direitos fundamentais à vida e à saúde.
6-	RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACORDÃO

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 2ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em sede de Apelação, conheço e nego
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora.
Plenário 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte e
seis dias do mês de abril do ano de 2018.
Este julgamento foi presidido pela Exma. Sra. Desembargadora Diracy Nunes Alves.
RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de recurso de Apelação Cível e interposto pelo ESTADO DO
PARÁ, em face da r. sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da 6º Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Santarém, nos autos da Ação Civil Pública com Obrigação de
Fazer, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, que julgou
procedente o pedido da Inicial, para determinar que o Estado do Pará e o Município de
Santarém forneçam as passagens devidas para a paciente MARIA MARILENA BAIA
SARRAF e acompanhante, para as consultas que se fizer necessário para o tratamento de
sua necessidade, bem como seja fornecido o medicamento VEDOLIZUMABE, para
tratamento contínuo da paciente e os demais medicamentos que forem receitados para o
tratamento da mesma, sob pena de multa, em caso de descumprimento, no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).
Inconformado com a sentença, às fls. 140/141, o Estado do Pará interpôs o presente recurso
de Apelação. E em suas razões, às fls. 180/187, sustenta, preliminarmente, a incompetência
do Juízo a quo em razão da responsabilidade do Estado do Pará ser idêntica a da União, no
repasse de verbas, tornando-se impossibilitado o processamento do feito perante a Justiça
Comum Estadual.
Quanto ao mérito, afirma que há discussões no âmbito dos recursos extraordinários 566471
e 657718 que tiveram repercussão geral reconhecida e tratam do fornecimento de remédios
não disponíveis na lista do Sistema único de Saúde (SUS) e de medicamentos não
registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
Alega que deve ser respeitado o Princípio da Reserva do Possível, limites orçamentários e a
universalidade do atendimento. Além disso, afirma que a
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intervenção do Poder Judiciário viola Princípios Constitucionais.
Aduz que o medicamento solicitado pelo autor não faz parte do padrão SUS da Secretaria de
Saúde, do RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais) e da REMEPA
(Relação de Medicamentos Essenciais do Estado do Pará).
Declara que há impossibilidade de fixação de astreintes contra a Fazenda Pública,
reforçando, que a multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixada em decisão
interlocutória, foi reformada em sede de agravo de instrumento. Dessa forma, entende que a
multa fixada na sentença deve ser reformada também.
Às fls. 193/205, o apelado apresentou contrarrazões e em síntese, requereu pelo
improvimento do recurso, a fim de que seja mantida a respeitável sentença.
Às fls. 211/218, o Ministério Público de Segundo Grau, na qualidade de custos legis,
manifestou-se pelo conhecimento do recurso, bem como pelo seu improvimento, a fim de
que seja mantida, in totum, a sentença atacada.
É o relatório.

VOTO

Verifica-se que o presente recurso foi interposto tempestivamente, além de estarem
presentes os demais requisitos de admissibilidade recursal, devendo, portanto, ser admitido.
O cerne da questão é verificar se laborou com acerto o Juízo a quo ao julgar procedente o
pedido inicial.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO A
QUO.
A vida e a saúde são bens jurídicos constitucionalmente tutelados e que devem ser zelados
pelo poder público, em sua integralidade, incumbindo a todos os entes federados formular e
implementar políticas sociais e econômicas idôneas, que visem a garantir o acesso universal
e igualitário à assistência.
Nesse sentido, relevante destacar o acerto do Juízo de primeiro grau ao fixar a legitimidade
passiva do ente fazendário à medida que junto aos demais entes, sua responsabilidade é
solidária, possuindo como dever constitucional o fornecimento de saúde ao cidadão.
Nesse sentido:

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA.
TRATAMENTO MÉDICO - CONSULTA COM MÉDICO ESPECIALISTA. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO MUNICÍPIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO, DO
ESTADO E DA UNIÃO. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL.1. Incumbe ao
Município, aos Estados e à União, solidariamente, fornecer tratamento médico aos cidadãos, o que
inclui todos os medicamentos necessários para tratar suas enfermidades.
2. Ainda que o procedimento prescrito não esteja previsto nas listas do Estado, é dever do ente
público fornecê-lo, bastando, para a constatação de sua necessidade, o atestado emitido pelo médico
que acompanha o tratamento da autora. APELAÇÕES DESPROVIDAS. (Apelação Cível Nº
70058994450, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann,
Julgado
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em 30/04/2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES FEDERADOS. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL. 1. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do
Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo passivo
qualquer um deles em conjunto ou isoladamente. Precedentes: AI 822.882-AgR, Rel. Min. Roberto
Barroso, Primeira Turma, DJe 6/8/2014, e ARE 803.274-AgR, Rel. Min. Teroi Zavascki, Segunda
Turma, DJe 28/5/2014. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou, in verbis: EEXAME
NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO EM
UTI TRATAMENTO MÉDICO RECUSA IMPOSSIBILIDADE DIREITO SUBJETIVO
PÚBLICO. 3. Agravo regimental DESPROVIDO. (STF. ARE 815854 MG. Primeira Turma.
Relator: Min. LUIZ FUX. Publicação: 24-09-2014).
Logo, a responsabilidade solidária enquadra com a possibilidade de se figurar, no polo
passivo da demanda, qualquer ente da federação, ou seja, União, Estado ou Município.
Dessa forma, sendo o Estado do Pará o sujeito imediato, demandado, e legitimado a
responder a presente demanda, sendo assim, a competência para processar e julgar o
presente feito é a Justiça Estadual.
Rejeito as preliminares arguidas.

MÉRITO

No que tange o mérito, a saúde, direito público subjetivo do cidadão, fonte primeira de todos
os bens jurídicos, foi alçada pelo Texto Magno à categoria de direito fundamental, embora
situado fora do catálogo do art. 5º.
Constitui inarredável obrigação do Poder Público assegurá-la a todos, por se tratar de
prerrogativa jurídica indisponível, imprescindível a uma vida com dignidade.
Isso implica, portanto, ser dever do Poder Público disponibilizar os recursos necessários ao
tratamento de moléstias que acometam os cidadãos, incluindo internações, cirurgias e o
fornecimento de medicamentos e alimentação especial.
Dever esse que incumbe solidariamente a todos os entes federativos, e ao qual nenhum
destes se pode furtar.
No que tange à limitação consubstanciada no princípio da reserva do possível, como bem
assentou o Supremo Tribunal Federal:

"(...) entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e à saúde - que se qualifica como direito
subjetivo inalienável assegurado a todos pela própria Constituição da República (art. 5º, caput e art.
196) - ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e
secundário do Estado, entendo, uma vez configurado esse dilema, que razões de ordem ético-jurídica
impõem, ao julgador, uma só e possível opção: aquela que privilegia o respeito indeclinável à vida e
à saúde humana." (STF, Tribunal Pleno, AgR na STA 175/CE e AgR na SL 47/PE, Rel. Ministro
Gilmar Mendes, voto do Ministro Celso de Mello, Dje 30.04.2010.)

O Superior Tribunal de Justiça também já teve oportunidade de se manifestar sobre o tema,
ponderando que:
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Embora venha o STF adotando a 'Teoria da Reserva do Possível' em algumas hipóteses, em matéria
de preservação dos direitos à vida e à saúde, aquela Corte não aplica tal entendimento, por considerar
que ambos são bens máximos e impossíveis de ter sua proteção postergada.  (STJ, REsp 835687 /
RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/12/2007).

Inafastável, assim, a superioridade da saúde e da vida frente a princípios e normas regedores
das relações administrativas.
A reserva do possível não imuniza o administrador de cumprir os direitos fundamentais
prestacionais, não podendo estar dissociada da ideia do mínimo existencial ou do núcleo da
dignidade da pessoa humana, mormente quando é notória a destinação de vultosos recursos
públicos para áreas de relevância bem inferior aos valores básicos de uma sociedade
democrática de direito.
Embora se reconheça a dificuldade da Administração Pública de manter em seus respectivos
orçamentos créditos suficientes para o atendimento das ações e serviços do SUS, em estrita
obediência ao art. 195, § 5º, da Carta da República, defeso lhe é esquivar-se de seu dever
constitucional para com o cidadão, sob o argumento de que não dispõe de verbas.
Nem mesmo a alegada necessidade de inclusão da despesa no orçamento exime o Poder
Público de seu mister constitucional. Não obstante o destacado papel que as normas
orçamentárias detêm, estas não se podem constituir em entrave para a efetivação de direito
constitucional reputado prioritário.
Outrossim, a atuação do Judiciário de ordenar o cumprimento do art. 196 não invade a
esfera de competência dos outros Poderes.
A própria Constituição Federal estabeleceu um sistema de checks and balances (freios e
contrapesos), a fim de permitir o controle de um Poder sobre o outro, como meio de evitar e
conter eventuais abusos. Consistindo a saúde num direito que também é dever, e sendo
vedado excluir a apreciação de lesão ou ameaça a direito do Poder Judiciário, o que o
magistrado faz não é formular políticas públicas, atribuição que cabe ao Executivo e
Legislativo, mas tão somente possibilitar a implementação daquelas eleitas pela Carta
Maior, na defesa da ordem constitucional. (vide TJ/MG, MS nº 1.0000.10.015785-8/000, 4º
Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Des. Wander Marotta, DJ 22/10/2010)
O que há, portanto, é uma decisão sobre violação do direito constitucional à saúde, por
inobservância dos entes federados em assegurarem o seu exercício.
Com efeito, as políticas públicas não podem constituir óbice à eficácia do direito à saúde e,
diante da recusa pelo Estado, é perfeitamente justificável a intervenção do Poder Judiciário
de modo a viabilizar o fornecimento de medicamentos indispensáveis a quem deles
necessitar. (TJ/CE, MS nº 37446-49.2010.8.06.0000/1 AgR, Pleno, j. 09/12/2010).
O Estado do Pará também utiliza como argumento para afastar a responsabilidade pelo
fornecimento do medicamento a paciente, o fato de o medicamento VEDOLIZUMBAE não
constar em nenhum programa de dispensação de medicamento pelo Poder Público. No
entanto, tal argumento não poder ser utilizado para afastar a obrigatoriedade do Estado em
fornecer o medicamento a pessoas que não tenham condições financeiras
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para compra-lo, dado a prevalência dos direitos fundamentais à vida e à saúde.
Nesse mesmo sentido segue o entendimento de nossos Tribunais:

REEXAME NECESSÁRIO -  OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS PELO SUS - SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL
À VIDA - CLÁUSULA DA RESERVA DO POSSIVEL - INAPLICABILIDADE - OFENSA À
INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - INOCORRÊNCIA. - O Poder Público não pode se eximir da
sua obrigação de assistência aos necessitados pelo simples fundamento de que alguns dos fármacos
requeridos não são os padronizados pelo SUS, vez que tais normas administrativas que delimitam a
prestação a determinadas espécies de medicamento, restringem o atendimento, tornando-o parcial,
violando, assim, os preceitos constitucionais da garantia do direito à saúde, ao bem-estar físico,
psicológico e mental, e à dignidade da pessoa humana. - Comprovada a imprescindibilidade de
utilização de determinado medicamento por pessoa necessitada, este deve ser fornecido de forma
irrestrita, sendo que a negativa do ente público nesse sentido, implica ofensa a uma garantia
constitucional. - Incabível a aplicação da Cláusula da Reserva do Possível quando não comprovada a
incapacidade econômico-financeira do Estado, afigurando-se, lado outro, razoável a pretensão de
fornecimento de medicamento a pessoa carente, estando, assim, em harmonia com o devido processo
legal substancial. V.V. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. ALGUNS FÁRMACOS NÃO INCLUÍDOS NA LISTA DO SUS. RESERVA
DO POSSÍVEL. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. Seja pela observância das cláusulas da
reserva do possível e da reserva em matéria orçamentária, seja pelos princípios da isonomia, da
seletividade e da distributividade, não se pode impor ao ente público o ônus financeiro para a
realização do tratamento da saúde de um único cidadão, mediante aquisição de medicamentos não
padronizados pelo Poder Público, especialmente quando não demonstrado que se submeteu, sem
êxito, às opções terapêuticas disponibilizadas pelo SUS. É de responsabilidade do Município o
fornecimento de medicamentos incluídos na farmácia básica. (TJ-MG - REEX: 10518081407182003
MG, Relator: Albergaria Costa, Data de Julgamento: 18/04/2013, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 02/05/2013).

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A ,  C O M  P E D I D O  D E  L I M I N A R .  G A R A N T I A
CONSTITUCIONAL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIABETES
MELLITUS TIPO I, HIPOTIREOIDISMO, OBESIDADE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
MEDICAMENTOS NÃO PREVISTOS NAS LISTAS DO SUS. SUBSTITUIÇÃO POR
GENÉRICOS, OU SIMILARES. POSSIBILIDADE. 1. Constitui direito líquido e certo da
Substituída o fornecimento dos medicamentos e insumos necessários para o tratamento de sua saúde,
sendo obrigação do Estado assegurar tal direito, nos termos da Constituição Federal. 2. As
prescrições médicas, solicitando o fornecimento de medicamentos e insumos, elaboradas por
médicos habilitados, são provas que, produzidas de plano, na impetração do mandamus, justificam a
concessão da segurança pleiteada. 3. É possível ao Judiciário a determinação de fornecimento de
medicamento não incluído na lista padronizada fornecida pelo SUS, desde que reste comprovação de
que não há nela opção de tratamento eficaz para a enfermidade. Precedente do STF. 4. O Estado
poderá optar pelo fornecimento de medicamento genérico, em substituição àqueles de marca
específica, conforme a Lei nº 9.787/99, todavia, a Substituída poderá, a qualquer tempo, fazer prova
de que aquele prescrito por seu médico é mais eficiente, exigindo-lhe o seu custeio. SEGURANÇA
PARCIALMENTE CONCEDIDA.
(TJ-GO - MS: 243507020168090000, Relator: DES. FRANCISCO VILDON JOSE
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VALENTE, Data de Julgamento: 25/08/2016, 5A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2104
de 05/09/2016)

O E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.069.810/RS, em
procedimento de recursos repetitivos, firmou entendimento no sentido da possibilidade de
bloqueio ou sequestro das verbas públicas a fim de garantir o fornecimento de
medicamentos ou tratamento médico indispensável, aos que deles necessitam, como forma
de concretizar o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e do direito à vida
e à saúde.
Vale aqui ainda consignar, trechos do julgado do STJ (Agravo Regimental no Recurso
Especial nº 1.002.335/RS, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, J. 21.08.2008, DJe 22.09.2008), que
demonstra o posicionamento adotado pela Corte diante de casos em que o Estado é
condenado a fornecer medicamento ou tratamento de saúde e não o faz:

1. O art. 461, § 5º, do CPC, faz pressupor que o legislador, ao possibilitar ao juiz, de ofício ou a
requerimento, determinar as medidas assecuratórias como a "imposição de multa por tempo de
atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de
atividade nociva, se necessário com requisição de força policial", não o fez de forma taxativa, mas
sim exemplificativa, pelo que, in casu, o sequestro ou bloqueio da verba necessária ao fornecimento
de medicamento, objeto da tutela deferida, providência excepcional adotada em face da urgência e
imprescindibilidade da prestação dos mesmos, revela-se medida legítima, válida e razoável.
[...]
3. Deveras, é lícito ao julgador, à vista das circunstâncias do caso concreto, aferir o modo mais
adequado para tornar efetiva a tutela, tendo em vista o fim da norma e a impossibilidade de previsão
legal de todas as hipóteses fáticas. Máxime diante de situação fática, na qual a desídia do ente
estatal, frente ao comando judicial emitido, pode resultar em grave lesão à saúde ou mesmo por em
risco a vida do demandante.
[...]
6. Outrossim, a tutela jurisdicional para ser efetiva deve dar ao lesado resultado prático equivalente
ao que obteria se a prestação fosse cumprida voluntariamente. O meio de coerção tem validade
quando capaz de subjugar a recalcitrância do devedor. O Poder Judiciário não deve compactuar com
o proceder do Estado, que condenado pela urgência da situação a entregar medicamentos
imprescindíveis à proteção da saúde e da vida de cidadão necessitado, revela-se indiferente à tutela
judicial deferida e aos valores fundamentais por ele eclipsados.
7. In casu, a decisão ora hostilizada importa concessão do bloqueio de verba pública diante da recusa
do ora recorrido em fornecer o medicamento necessário à recorrente.
8. Por fim, sob o ângulo analógico, as quantias de pequeno valor podem ser pagas
independentemente de precatório e a fortiori serem, também, entregues, por ato de império do Poder
Judiciário. (grifos nossos).

No que diz respeito a incidência da multa, percebo que não assiste razão aos argumentos do
apelante.
Sabe-se que a cominação de multa pelo eventual descumprimento de obrigação de fazer ou
não fazer, encontra-se prevista no artigo 537 do
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CPC/2015 e, o valor das astreintes deve ser elevado o bastante a inibir o devedor que
intenciona descumprir a obrigação e sensibilizá-lo de que é financeiramente mais vantajoso
seu integral cumprimento.
Desta feita, necessário se faz a utilização das astreintes, visando-se resguardar o direito à
saúde e à vida, previsto para todo e qualquer cidadão, sem qualquer distinção, bem como,
verificando que a multa cominatória arbitrada se mostra pertinente, para se alcançar a
finalidade de se compelir o Réu/Apelante a cumprir a obrigação.
Nesse sentido, brilhante a manifestação do Ministro Celso de Melo, do Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento da Pet 1.246-MC/SC:

"Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida, que se qualifica como direito subjetivo inalienável
assegurado pela própria Constituição República (art. 5º,caput), ou fazer prevalecer, contra essa
prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, entendo - uma vez
configurado esse dilema - que razões de ordem ético - jurídica impõem ao julgador uma só e possível
opção: o respeito indeclinável à vida"  

Desta feita, considerados sobretudo os fundamentos fáticos e constitucionais expostos,
verifico que laborou com acerto o Juízo a quo ao proferir a sentença vergastada, não
havendo razão para a sua reforma.
Pelo exposto e acompanhando o parecer ministerial, conheço do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, devendo a sentença ser mantida em todos os seus termos.
É como voto.
Belém, 26 de abril de 2018.

NADJA NARA COBRA MEDA
DESª. RELATORA
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